
PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE  DISTRIBUIÇÃO  GRATUITA  DE  PRÊMIOS  –  01  
(MODALIDADES CONCURSO, SORTEIO E ASSEMELHADOS)

I -N° do processo: 
II -N° do Certificado de Autorização: 
III -Data da apuração: 

IV - Empresa autorizada:
• Razão social: 
• CNPJ/MF:
• Endereço/bairro:
• CEP/cidade/UF: 
V - Representante legal da pessoa jurídica autorizada: 
• Número RG/Órgão emissor/UF/data da emissão:
• CPF/MF:
• Fone/fax: 
• E-mail: 

VI - Ganhador: (repetir os dados para todos os prêmios entregues ou anexar relação)
• Nome: 
• Endereço completo:
• Telefone:
• CPF/MF: 
• Número RG/Órgão emissor/UF/data da emissão::
• Prêmio: 
• Valor: R$:

VII – Valor do DARF (Imposto de Renda)

VIII - Prêmios não entregues (prescritos): 

Descrição do prêmio Quantidade Valor (R$)

__________________________, ____/_____________/_________

(Assinatura do representante legal da requerente, devidamente identificado no processo e com 
poder para firmar declaração)

Observações: 
1. Apresentar 01 formulário para cada apuração.
2. Com a prestação de contas, serão apresentados os seguintes documentos:

 Cópia autenticada do Comprovante de propriedade dos prêmios ou de depósito bancário 
em conta  vinculada  ao  plano  caucionando  o  valor  do  prêmio,  com data  de  até  8  dias 
anteriores à apuração dos contemplados (§§ 1°  e  2°  do Art.  15 do Decreto 70.951,  de 
09/08/1972);

 Ata detalhada da apuração, quando aplicável, conforme disposto no Art.  14 da Portaria 
nº. 41, de 19/02/2008;
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 Recibos  de  entrega  dos  prêmios  assinados  pelos  ganhadores,  conforme  modelo 
aprovado  no  processo  (quando  se  tratar  de  prêmio  no  valor  superior  a  R$  10.000,00, 
anexar  ao  recibo  cópia  autenticada  do  documento  de  identidade  e  do  CPF/MF  do 
contemplado);

 Cópia autenticada do DARF do imposto de renda sobre o valor total das notas fiscais de 
aquisição  dos  prêmios  (alíquota  de  20%  incidente  sobre  a  soma  dos  valores  dos 
prêmios), no código da receita 0916, recolhido à União, até o 3° dia útil subseqüente ao 
decêndio da apuração (Art. 1° da Lei 9.065, de 20/06/1995, e Art. 677 do Decreto 3.000, 
de  26/03/1999,  Ato  Declaratório  da  Coordenação-Geral  do  Sistema  de  Tributação  da 
Secretaria da Receita Federal nº. 19, de 26/07/1996, e Art. 70, inciso I, alínea b, da Lei 
11.196, de 21/11/2005). Incluir no DARF o número do Certificado de Autorização;

 Cópia  autenticada  do  DARF  correspondente  ao  valor  dos  prêmios  não  entregues 
(prescritos),  quando  houver,  recolhido  à  União,  no  código  de  recolhimento  0394.  O 
recolhimento deve ocorrer até 10 dias após a prescrição dos prêmios (Art. 6° do Decreto 
70.951, de 09/08/1972).

 Cópia  autenticada  do  DARF  correspondente  ao  valor  dos  prêmios  para  os  quais  não 
haja  o  equivalente  ganhador,  quando  aplicável,  recolhido  à  União,  no  código  de 
recolhimento  0394.  O  recolhimento  deve  ocorrer  até  45  dias  após  o  encerramento  da 
promoção comercial. (§1º do Art. 47 da Portaria MF nº 41 de 19/02/2008)
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	Ata detalhada da apuração, quando aplicável, conforme disposto no Art. 14 da Portaria nº. 41, de 19/02/2008;
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